
— o provimento do segundo dos fundamentos invocados
deve determinar a anulação parcial da decisão recorrida,
reduzindo o montante das correcções em 267 746 EUR,
ou, a título subsidiário e por erro de cálculo, em
90 186 EUR,

— o provimento do terceiro dos fundamentos invocados
deve determinar a anulação parcial da decisão recorrida,
reduzindo o montante das correcções em 76 369 EUR,

— o provimento do quarto dos fundamentos invocados
deve determinar a anulação parcial da decisão recorrida,
reduzindo o montante das correcções em
3 264 849 EUR.

— Condenação da Comissão nas despesas.

Fundamentos e principias argumentos

O presente recurso é dirigido contra a Decisão C (2006) 5103
da Comissão, de 25 de Outubro de 2006, que reduz a comparti-
cipação do Fundo de Coesão nos cinco projectos em execução
no território da Comunidade Autónoma da Andaluzia, a seguir
indicados:

— N. 2000.ES.16.C.PE.012 (Intervenções a executar na gestão
de resíduos da Comunidade Autónoma da Andaluzia).

— N. 2000.ES.16.C.PE.066 (Intervenções de saneamento e
depuração na bacia do Guadalquivir).

— N. 2000.ES.16.C.PE.004 (Intervenções de saneamento e
depuração na bacia do Sul: Fase I).

— N. 2001.ES-16.C.PE.025 (Ampliação das Instalações de
Tratamentos RSU na Comunidade Autónoma da Andaluzia
— 2001).

— N. 2000.ES.16.C.PE.138 (Intervenções a executar na gestão
de resíduos na Comunidade Autónoma da Andaluzia).

Na decisão impugnada, cujo eixo central foi o exame do
projecto 012, a Comissão praticou uma correcção de
4 745 284 EUR, com base em determinadas considerações rela-
tivas à suficiência dos controlos a respeito da possibilidade de
os custos serem objecto de subvenção e do cumprimento de
certas normas referente à celebração dos contratos (adjudicação
directa de dois contratos, utilização da experiência como critério
de adjudicação e pretensas irregularidades na publicação de
certos contratos).

Em apoio dos seus pedidos, o Estado recorrente alega:

— A infracção aos princípios da confiança legítima, da segu-
rança jurídica e da proporcionalidade, no tocante à possibili-
dade de certos custos serem objecto de subvenção, pois a
medida impugnada foi adoptada quando não tinha ainda
expirado a prorrogação solicitada para retirar os custos que
não podiam ser subvencionados e substitui-los por outros
que podiam ser objecto de subvenção.

— Interpretação incorrecta do artigo 11.o, n.o 3, alíneas b) e e),
da Directiva 92/50/CEE (1), no tocante às pretensas irregula-

ridades detectadas na adjudicação directa de dois contratos
de serviços. Dentro deste fundamento e a título subsidiário,
é ainda invocado um erro de cálculo.

— Infracção às directivas em matéria de celebração de contratos
públicos no que respeita à inclusão do «critério da experi-
ência» entre os critérios de adjudicação. Afirma-se a este
respeito que, embora este critério não esteja expressamente
previsto na regulamentação aplicável, a própria jurispru-
dência comunitária admite esta possibilidade e que a utili-
zação do referido critério nunca poderia constituir uma
infracção grave e manifesta do ordenamento comunitário,
mas e em todo o caso, corresponderia apenas a um erro de
direito desculpável, motivado pela falta de clareza da norma.

— Ausência de incumprimento grave e manifesto e, portanto,
de violação suficientemente caracterizada do direito comuni-
tário no tocante às irregularidades decorrentes da falta de
publicação de certos contratos.

(1) Directiva 92/50/CEE do Conselho de 18 de Junho de 1992 relativa à
coordenação dos processos de adjudicação de contratos públicos de
serviços (JO L 209, de 24.7.1992, p. 1).

Recurso interposto em 5 de Janeiro de 2007 — Bélgica/
/Comissão

(Processo T-5/07)

(2007/C 56/63)

Língua do processo: Francês

Partes

Recorrente: Reino da Bélgica (Representantes: L. Van den Broeck,
agente, J.-P. Buyle e C. Steyaert, advogados)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias

Pedidos da recorrente

— a declaração de que o recurso é admissível e tem funda-
mento;

— a título principal, a anulação da decisão da Comissão de 18
de Outubro de 2006, na medida em que considera que os
«antigos créditos do FSE», que foram pagos voluntariamente
pelo Reino da Bélgica, mas com todas as ressalvas, em 21 de
Dezembro de 2004, não prescreveram;
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— consequentemente, a declaração de que esses créditos tinham
prescrito por força do artigo 3.o, n.o 1, do Regulamento n.
o 2988/95/CE e, por conseguinte, a condenação da
Comissão Europeia a reembolsar ao Reino da Bélgica o
montante de 631 177,60 euros, acrescido de juros de mora
contados a partir de 21 de Dezembro de 2004, calculados à
taxa de base do BCE, acrescida de 3,5 pontos percentuais;

— a título subsidiário, a anulação da decisão da Comissão de
18 de Outubro de 2006, na medida em que considera que o
não pagamento das antigas dívidas ao FSE em litígio dá lugar
ao pagamento de juros, e a consequente condenação da
Comissão Europeia a reembolsar ao recorrente os juros
pagos pelos créditos em litígio, ou seja, o montante de
377 724,99 euros, acrescido de juros de mora contados a
partir de 21 de Dezembro de 2004, calculados à taxa de
base do BCE, acrescida de 3,5 pontos percentuais;

— a título ainda mais subsidiário, a anulação da decisão da
Comissão de 18 de Outubro de 2006, na parte relativa à
taxa dos juros reclamados. Declarar que esta taxa de juro
variava em função da taxa de juro aplicada pelo BCE às suas
principais operações de refinanciamento, conforme publi-
cada no Jornal Oficial, e a consequente condenação da
Comissão a reembolsar ao recorrente os juros pagos em
excesso pelo recorrente pelos créditos em litígio, acrescidos
de juros de mora a contar de 21 de Dezembro de 2004,
calculados à taxa de base do BCE, acrescida de 3,5 pontos
percentuais;

— em todo o caso, a condenação da Comissão nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos:

Com o presente recurso, o recorrente pede a anulação da
decisão da Comissão contida na carta de 18 de Outubro de
2006, que recusou ao recorrente o reembolso de um montante
que ele pagou a título de antigos créditos do Fundo Social
Europeu e cujo reembolso o recorrente pede devido à prescrição
desses créditos e, a título subsidiário, devido à falta de base legal
quanto à exigibilidade dos juros.

No período compreendido entre 1987 e 1992, a Comissão
pediu ao recorrente, por decisões adoptadas com base no Regu-
lamento n.o 2950/83/CEE (1) e na Decisão 83/673/CEE (2), o
reembolso dos montantes concedidos sob a forma de auxílios a
diferentes organismos belgas (promotores) que estes não tinham
utilizado. O recorrente enviou as notas de débito enviadas pela
Comissão aos promotores em causa. Alguns deles reembolsaram
directamente a Comissão, enquanto outros trocaram correspon-
dência com a Comissão sobre a legitimidade dos pedidos de
reembolso. Em 2002, encetaram-se novas negociações por
iniciativa da Comissão. Em 2004, a Comissão procedeu à
compensação dos montantes devidos a título dos antigos
créditos do FSE em causa (notas de débito emitidas entre 15 de
Janeiro de 1987 e 31 de Dezembro de 1991), acrescidos de
juros de mora a partir da emissão das notas de débito, com os
créditos do recorrente sobre a Comissão no âmbito da gestão
dos fundos do FSE. O recorrente contestou estas compensações
e os juros aplicados pela Comissão, com base na prescrição da

dívida e na falta de base jurídica para a aplicação dos juros de
mora. No entanto, para suspender o eventual vencimento de
juros, o Reino da Bélgica procedeu ao pagamento de um
montante que representava o saldo dos montantes devidos a
título dos créditos não compensados do FSE. Simultaneamente,
esclareceu que não renunciava aos argumentos apresentados nas
suas cartas e que se reservava o direito de reclamar o reembolso
desses montantes em função da justeza dos seus argumentos. A
Comissão respondeu por carta de 19 de Janeiro de 2005, na
qual tomou posição sobre as contestações do recorrente. Esta
carta foi objecto de um pedido de anulação num recurso inter-
posto pelo Reino da Bélgica no Tribunal de Primeira Instância.
Por despacho de 2 de Maio de 2006, o Tribunal de Primeira
Instância julgou o recurso inadmissível com base no facto de a
carta em causa não ser um acto impugnável na acepção do
artigo 230.o CE (3).

Em 29 de Junho de 2006, o recorrente enviou nova carta à
Comissão em que pedia o reembolso do montante que represen-
tava o saldo dos montantes devidos a título dos créditos não
compensados do FSE que tinha pago para suspender o eventual
vencimento de juros, com base nos argumentos anteriormente
invocados relativamente à prescrição dos créditos e à falta de
base legal quanto à exigibilidade dos juros. Por carta de 18 de
Outubro de 2006, a Comissão comunicou a sua recusa de
proceder ao reembolso reclamado. Trata-se do acto impugnado
no âmbito do presente recurso.

Em apoio dos seus pedidos principais, o recorrente alega que a
única regulamentação europeia que disciplina de forma global a
recuperação por parte da Comissão dos montantes não utili-
zados em conformidade com as disposições europeias que os
regulam é o Regulamento n.o 2988/95/CE (4). Segundo a recor-
rente, o artigo 3.o do referido regulamento, que prevê os prazos
de prescrição dos procedimentos, deve ser aplicado no presente
caso. Alega igualmente que, se o Tribunal de Primeira Instância
considerar que não pode opor à Comissão os prazos de pres-
crição previstos no artigo 3.o do Regulamento n.o 2988/95/CE,
deve fazer referência ao artigo 2.o, n.o 4, do mesmo regulamento
e aplicar o direito belga que regula a duração da prescrição nas
acções «pessoais».

Em apoio dos pedidos formulados a título subsidiário, relativos
à inexactidão da base legal em que a Comissão se baseou para
reclamar ao recorrente juros de mora, o Reino da Bélgica alega
que a Comissão comete um erro ao aplicar o artigo 86.o, n.o 2,
alínea b), do Regulamento n.o 2342/2002/CE, que fixa as moda-
lidades de execução do regulamento financeiro (5). O recorrente
defende que existe uma regulamentação específica que derroga
este regulamento e que, por força desta regulamentação especí-
fica, a Comissão só se pode basear na regulamentação relativa
ao funcionamento do FSE em vigor no momento da consti-
tuição dos créditos cujo pagamento a Comissão reclama para
determinar os eventuais juros a pagar. A este respeito, o recor-
rente alega que a Comissão só podia reclamar juros na medida
em que estes estivessem previstos, o que, segundo ele, não era o
caso na época em questão.
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A título ainda mais subsidiário, o recorrente alega que, contra-
riamente ao que a Comissão tinha decidido, a taxa de juros
reclamada era variável. Consequentemente, pede que a Comissão
seja condenada a reembolsar-lhe os juros pagos em excesso
sobre os créditos em litígio.

(1) Regulamento (CEE) n.o 2950/83 do Conselho, de 17 de Outubro de
1983, que aplica a Decisão 83/516/CEE relativa às funções do Fundo
Social Europeu (JO L 289, p. 1; EE 05 F4 p. 22).

(2) Decisão da Comissão, de 22 de Dezembro de 1983, relativa à gestão
do Fundo Social Europeu (JO L 377, p. 1; EE 05 F4 p. 52).

(3) Despacho do Tribunal de Primeira Instância de 2 de Maio de 2006,
Bélgica/Comissão (T‑134/05, ainda não publicado na Colectânea).

(4) Regulamento (CE, Euratom) n.o 2988/95 do Conselho, de 18 de
Dezembro de 1995, relativo à protecção dos interesses financeiros
das Comunidades Europeias, JO L 312, p. 1.

(5) Regulamento (CE, Euratom) n.o 2342/2002 da Comissão, de 23 de
Dezembro de 2002, que estabelece as normas de execução do Regu-
lamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002 do Conselho, que institui o
Regulamento Financeiro aplicável ao orçamento geral das Comuni-
dades Europeias (JO L 357, p. 1).

Recurso interposto em 2 de Janeiro de 2007 — Galderma
SA/IHMI — Lelas (Nanolat)

(Processo T-6/07)

(2007/C 56/64)

Língua em que o recurso foi interposto: alemão

Partes

Recorrente: Galderma SA (Cham, Suíça) (Representante: N.
Hebeis, Rechtsanwalt);

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno
(marcas, desenhos e modelos)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Tihomir Lelas

Pedidos da recorrente

— Anulação da decisão da Quarta Câmara de Recurso de 25 de
Outubro de 2006 no processo R0146/2006-4, na medida
em que rejeitou a oposição contra os produtos «medica-
mentos; produtos farmacêuticos, veterinários e higiénicos;
sabões, cosméticos, loções para os cabelos»;

— Condenar o IHMI nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Requerente da marca comunitária: Tihomir Lelas

Marca comunitária em causa: marca nominativa «Nanolat» para
produtos da classe 1, 3 e 5 (n.o de registo 3 088 986)

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: a recor-
rente.

Marca ou sinal invocado no processo de oposição:«TANNOLACT»
para produtos da classe 5.

Decisão da Divisão de Oposição: rejeição da oposição.

Decisão da Câmara de Recurso: rejeição do recurso.

Fundamentos invocados: violação do artigo 8.o, n.o 1, alínea b), do
Regulamento (CE) n.o 40/94 (1), por existir risco de confusão
entre as duas marcas em confronto.

(1) Regulamento (CE) n.o 40/94 do Conselho, de 20 de Dezembro de
1993, sobre a marca comunitária (JO 1994, L 11, p. 1).

Recurso interposto em 4 de Janeiro de 2006 — TORRES/
/IHMI — Gala-Salvador Dalí (TG Torre Galatea)

(Processo T-8/07)

(2007/C 56/65)

Língua em que o recurso foi interposto: espanhol

Partes

Recorrente: Miguel Torres, S.A. (Barcelona, Espanha) (represen-
tantes: E. Armijo Chávarri, M. A. Baz de San Ceferino e A.
Castán Pérez-Gómez, advogados)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno
(marcas, desenhos e modelos)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Fundación Gala-
-Salvador Dalí

Pedidos da recorrente

— anular a decisão da Segunda Câmara de Recurso do Instituto
de Harmonização do Mercado Interno, de 24 de Outubro de
2006, no processo R 168/2006-2 e condenar o IHMI nas
despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Requerente da marca comunitária: FUNDACIÓN GALA-SALVADOR
DALÍ.

Marca comunitária em causa: Marca figurativa «TG Torre Galatea»
para produtos da classe 33 (pedido n.o 2730513).
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